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Sessão Ordinária de _12_ de _julho_ de 2021. 
 
 
Ordem do Dia: Ad referendum Portaria 1762/2021. 
 
Relator: Marcos de Abreu Avila 
 
Contexto e Histórico: 

Trata-se de Portaria que designa Comissão de Seleção para o Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Visitante na área de Filosofia, 
objeto do Edital nº 008/2021. O item foi apresentado nos Informes da 5ª Sessão 
Ordinária do ConsCCNH.  
 
 
Avaliação: 
O Edital nº 008/2021 está em andamento, oferecendo 2 vagas na área de Filosofia e 
subárea Teoria do Conhecimento e Filosofia da Ciência. Não tendo sido 
disponibilizados documentos referentes às inscrições homologadas e ao histórico de 
composição da banca, esta relatoria está limitada a avaliar os nomes constantes da 
Portaria: Luciana Zaterka, Renato Rodrigues Kinouchi e Mattia Petrolo como titulares e 
Maria Cecilia Leonel Gomes dos Reis como suplente.  
 
Os quatro membros são docentes do CCNH e pertencentes à plenária do Bacharelado 
em Filosofia. Os 3 titulares também são docentes credenciados no Programa de Pós-
Graduação em Filosofia da UFABC. Os currículos dos 3 titulares demonstram serem 
todos acadêmicos estabelecidos e ativos na área, portanto certamente qualificados 
para comporem uma comissão de seleção de professores visitantes para nossa 
instituição. Lamenta-se que a suplente não tenha atualizado seu o Currículo Lattes 
desde Março de 2016, o que não permitiu melhor avaliação da sua atividade recente. 
  
 
Conclusão: 

Considerando que, em casos como este, a aprovação e encaminhamento ad 
referendum justifica-se pelas particularidades dos calendários do ConsCCNH e 
da Comissão de Vagas, e que nesta última são avaliados em detalhe os 
possíveis conflitos de interesse da banca proposta, o parecer favorável à 
aprovação da Portaria ad referendum. 


